
 

 

 

OFÍCIO IP Nº 67/2020  

São Paulo, 12 de maio de 2020. 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO JOÃO DÓRIA                 

E AO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO ROSSIELI SOARES DA SILVA  

 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento                       

Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, João Dória, que junto ao Secretário                         

Estadual de Educação Senhor Rossieli Soares, que apure e viabilize a distribuição de forma                           

emergencial, direto na residência dos estudantes, do denominado “material pedagógico, incentivo                     

à leitura e orientação às famílias”, para os alunos da rede estadual de ensino na região do Vale do                                     

Paraíba, em especial os alunos que residem na área rural da referida região.  

JUSTIFICATIVA 

Considerando a resolução da SEDUC 46-2020, que estabelece o protocolo de entrega de                         

materiais aos alunos da rede estadual de ensino, é compromisso do estado de São Paulo garantir a                                 

distribuição de materiais de apoio denominado “material pedagógico, incentivo à leitura e                       

orientação às famílias”; através de apostila e materiais auxiliares tais como: gibis, material literário                           

e fichas de orientação. Esse material é de essencial importância pois os instrumentos pedagógicos                           

auxiliares, como as do centro de mídia da educação em São Paulo, ficam a cargo das direções                                 

escolares incorporarem, ou não, de acordo com a realidade do público atendido. 

Sendo assim, apenas estamos buscando reafirmar um compromisso firmado pelo próprio                     

secretário Rossieli Soares, na semana do dia 8 de abril em entrevista coletiva e no material                               
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norteador das ações pedagógicas - “Conversa com a rede de ensino, Ano Letivo 2020 e a Covid                                 

19/"VC Diretores", publicado, distribuído e discutido de maneira online com as direções                       

escolares, sendo já reafirmado por 3 vezes em outras ocasiões.  

Por fim, ressalta-se que a resolução da SEDUC estabelece que a distribuição para cerca de                             

10% dos alunos que residem em zona rural se daria através de transporte escolar ou pela polícia                                 

militar/ Guarda Metropolitana das cidades (já que também consta a parceria com os municípios).                           

Sendo assim, é fundamental garantirmos estrutura para o transporte desse material. Ainda,                       

solicitamos providências imediatas acerca do andamento da entrega do material escolar para                       

alunos da zona rural do Vale do Paraíba, que ainda não o receberam.   
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